
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

1 - Informações Básicas

1.1 - Contratação das empresas para apresentações de shows artísticos, nos dias 12 e 13 de
junho de 2026, na Tradicional Festa de Santo Antônio, na sede do Distrito de Santo Antônio
do Alto do Rio Grande, Município de Bocaina de Minas - MG.,  conforme solução definida
neste estudo técnico preliminar. 

2 - Descrição da necessidade

2.1 - 2.1 - A Tradicional Festa de Santo Antônio, realizada no Distrito de Santo Antônio do
Alto do Rio Grande, em Bocaina de Minas - MG, constitui um dos principais eventos
culturais, religiosos e sociais do Município, preservando costumes e fortalecendo a identidade
da comunidade local. A festividade reúne moradores, visitantes e turistas da região,
promovendo momentos de convivência, lazer e valorização das tradições populares.

2.1.2 - Nesse contexto, a contratação de cantores e artistas para apresentações musicais torna-
se essencial para a composição da programação festiva, contribuindo para ampliar o alcance e
a atratividade do evento. A presença de artistas de reconhecimento regional proporciona
maior participação do público, atraindo visitantes de localidades vizinhas e fortalecendo a
relevância da festa no calendário cultural do Município.

2.1.3 - A realização do evento também representa importante incentivo à economia local, uma
vez que promove a movimentação do comércio e dos serviços, beneficiando restaurantes,
bares, mercados, pousadas, hotéis, ambulantes e demais empreendedores da região. Além
disso, apresentações artísticas de qualidade proporcionam entretenimento à população e
colaboram para a consolidação da Festa de Santo Antônio como uma celebração tradicional
de destaque em Bocaina de Minas.

2.1.4 - A festividade contribui ainda para a divulgação do Distrito de Santo Antônio do Alto
do Rio Grande como destino turístico e cultural, incentivando a valorização das tradições
religiosas e populares do Município. O evento fortalece a integração social e cultural da
comunidade, além de estar alinhado às ações de incentivo à cultura, ao turismo e ao
desenvolvimento local.

2.2 - Dessa forma, a contratação de cantores e artistas para a Tradicional Festa de Santo
Antônio justifica-se pela necessidade de garantir a qualidade e o sucesso do evento,
promovendo a cultura local, estimulando o turismo, fortalecendo as tradições da comunidade
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e contribuindo para o desenvolvimento econômico e social do Município de Bocaina de
Minas - MG.

3 - Área(s) requisitante(s)

3.1 - Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer

4 - Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 - Da natureza dos serviços

4.1.1 - O presente estudo se refere a hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso II,
da Lei 14.133/2021, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela
crítica especializada ou pela opinião pública.

4.2 - Dos requisitos legais para a contratação

4.2.1 - Na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso II, da Lei
14.133/2021 a competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de
estabelecimento de comparação objetiva entre os profissionais passíveis de serem
contratados. Saliente-se que a inexigibilidade só é aplicável para contratar artistas
consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública.

4.2.2 - A contratação do artista deve ser realizada diretamente com o profissional ou
por meio de empresário exclusivo, definido pela Lei como:

 Art. 74 [...]

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública;

(...)

§ 2º [...] a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou
outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de
representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor
artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade
por meio de empresário com representação restrita a evento ou local
específico. (Grifo nosso)

4.3 - Prazo de vigência da contratação:
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4.3.1 - O prazo de vigência da contratação será 03 (três) meses, contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21. 

4.4 - Sustentabilidade

4.3.1 - Quanto aos critérios de sustentabilidade devem ser atendidos os seguintes
requisitos:

4.3.1.1 - Observar os princípios de sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021,
na Lei 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e demais legislações
específicas, adotando ainda, na execução do objeto contratual, práticas de
racionalização no uso de materiais e serviços quando cabível, com destaque:

a) utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou
biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenção, conforme
determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA);
d) redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos
materiais recicláveis;
c) utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e
baixa emissão de ruído;
d) observação das normas do INMETRO;
e) racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;
f) fornecer e fiscalizar o uso de todos os equipamentos de proteção
individual (EPI) para os seus empregados e equipamentos de proteção
coletiva (EPC) necessários, de acordo com as normas da ABNT e Portaria
nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho.

5 - Levantamento de Mercado

5.1 - Após levantamento para a contratação em tela, verificou-se contratações similares feitas
por outros órgãos e entidades da Administração, no intuito de identificar melhores práticas,
metodologias e soluções que melhor se adequassem à necessidade do Município. Na
oportunidade, constatamos que o modelo mais adotado para este tipo de contratação é a
inexigibilidade de licitação, dada a impossibilidade de estabelecimento de comparação
objetiva entre os profissionais do setor artístico passíveis de serem contratados. Salienta-se
ainda que esta é a forma atual adotada, atendendo perfeitamente as necessidades da
administração.

5.1.2 - Para a definição das atrações artísticas da Tradicional Festa de Santo Antônio, a
equipe da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo realizou levantamento no
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mercado musical, mediante análise de CDs, DVDs, vídeos de apresentações, materiais
promocionais e demais documentos constantes nos autos, avaliando critérios como
qualidade musical, desempenho artístico, aceitação popular, consagração em nível
regional, compatibilidade do estilo musical com a proposta cultural do evento e
adequação dos valores praticados ao preço de mercado. Diante das análises realizadas, a
escolha e sugestão recaíram sobre os seguintes artistas:

a) Fábio Satim

b) Edu Santa Fé

5.2 - Razão da escolha do profissional do setor artístico

5.2 - A escolha dos artistas fundamenta-se na compatibilidade de seus perfis artísticos
com a proposta cultural da Tradicional Festa de Santo Antônio, voltada à valorização da
música sertaneja, das tradições populares regionais e da ampla participação popular.

5.2.1 - Fábio Satim - Fábio Satim é um cantor sertanejo brasileiro com
aproximadamente 30 anos de carreira artística. Destacou-se nacionalmente na dupla
com sua irmã, Luciana Satim, por meio do lançamento de CDs, participação em
diversos eventos regionais e tradicionais, além de apresentações em programas de
televisão, consolidando ampla aceitação popular e reconhecimento no cenário da
música sertaneja regional.

5.2.2 - Destaca-se, ainda, que Fábio Satim já realizou apresentações anteriores no
Município de Bocaina de Minas, ocasião em que obteve excelente receptividade do
público e avaliações positivas, demonstrando forte identificação com as tradições
culturais locais e consolidando sua aceitação junto à comunidade.

5.2.3 - Edu Santa Fé - A escolha do artista Edu Santa Fé fundamenta-se na
compatibilidade de seu estilo musical com a proposta cultural da Tradicional Festa de
Santo Antônio, voltada à valorização da música sertaneja raiz, da cultura caipira e das
tradições populares regionais.

5.2.4 - Edu Santa Fé possui trajetória consolidada no cenário da música sertaneja,
destacando-se como cantor, compositor e multi-instrumentista, além de reconhecimento
regional e nacional por sua participação no The Voice Brasil e em programas voltados à
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música sertaneja e cultura regional.

5.2.5 - Ressalta-se, ainda, que Edu Santa Fé já realizou apresentação no Município de
Bocaina de Minas, obtendo excelente receptividade do público e forte identificação
com as tradições culturais locais, fatores que reforçam a adequação de sua contratação
para a festividade.

5.2.6 - As contratações também se mostram vantajosas sob o aspecto da
economicidade, considerando a compatibilidade entre os valores propostos, o porte do
evento e a realidade financeira da Administração Pública Municipal.

5.2.7 - Dessa forma, a escolha dos profissionais do setor artístico justifica-se pela
experiência comprovada, aceitação popular, adequação ao perfil cultural da festividade
e viabilidade econômica das contratações, atendendo ao interesse público e aos
objetivos da Tradicional Festa de Santo Antônio.

5.3 - Justificativa da consagração do profissional do setor artístico

A consagração dos profissionais do setor artístico fundamenta-se no reconhecimento
público e regional dos artistas, evidenciado por suas trajetórias consolidadas no cenário
musical, ampla aceitação popular, participação em eventos tradicionais e apresentações
em programas de televisão de alcance regional e nacional, fatores que demonstram
relevância, notoriedade e credibilidade no segmento da música sertaneja, mostrando-se
compatíveis com a proposta cultural da Tradicional Festa de Santo Antônio.

5.3.1- Fábio Satim

5.3.1.1 - Nesse contexto, a consagração do artista Fábio Satim decorre de sua
consolidada trajetória no cenário da música sertaneja regional e nacional, construída ao
longo de aproximadamente 30 anos de carreira artística, marcada pela ampla aceitação
popular e reconhecimento em diversos Municípios dos Estados de Minas Gerais, São
Paulo e Rio de Janeiro.

5.3.1.2 - Ao longo de sua carreira, Fábio Satim alcançou notoriedade por meio de
apresentações em importantes eventos tradicionais e festividades regionais, incluindo o
Rodeio Profissional de Silveiras - Silveiras/SP; a Expo Passa Quatro - Passa
Quatro/MG; a 53ª Procissão de São Jorge - Vassouras/RJ; a Festa do Trabalhador de
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Resende - Resende/RJ; a Festa do Peão de Itajubá - Itajubá/MG; a Festa de São
Sebastião - Aiuruoca/MG; a Festa da Padroeira de Lorena - Lorena/SP; o 23º Torneio
Leiteiro de Arantina - Arantina/MG; a Festa de Nossa Senhora dos Anjos -
Carvalhos/MG; o 1º Festival de Inverno de Delfim Moreira - Delfim Moreira/MG; a
Festa de São Pedro e São Paulo - Bocaina de Minas/MG; a 18ª Exposição Agropecuária
de Maria da Fé - Maria da Fé/MG; a Festa de São João de Queluz - Queluz/SP; e o 36º
Torneio Leiteiro de Natércia - Natércia/MG, entre outros eventos de relevância cultural
e popular.

5.3.1.3 - A relevância artística de Fábio Satim também é evidenciada por sua
participação em programas de televisão de alcance regional e nacional, dentre eles
Garagem do Faustão, Programa Raul Gil e Programa Silvio Santos, além de
apresentações em emissoras como Band, TV Aparecida e Canção Nova, fatores que
reforçam seu reconhecimento e credibilidade no meio artístico.

5.3.1.4 - O artista possui repertório amplamente conhecido pelo público regional, com
destaque para músicas sertanejas e populares que apresentam forte identificação
cultural com as tradições e com o público do Município de Bocaina de Minas e da
região, contribuindo para a valorização das manifestações culturais locais e para a
ampla aceitação popular de suas apresentações.

5.3.2 - Edu Santa Fé

5.3.2.1 - Da mesma forma, a consagração do artista Edu Santa Fé fundamenta-se em
sua reconhecida trajetória no cenário da música sertaneja raiz e caipira, marcada pela
ampla aceitação popular, significativa atuação em eventos culturais e forte identificação
com as tradições do interior brasileiro.

5.3.2.2 - Natural de Goiânia e residente no Município de Delfim Moreira, o artista
consolidou sua carreira no Estado de Minas Gerais, destacando-se pelo estilo simples,
autêntico e voltado à valorização da cultura sertaneja raiz.

5.3.2.3 - Edu Santa Fé alcançou projeção nacional ao participar da edição de 2015 do
The Voice Brasil, exibido pela TV Globo, destacando-se como semifinalista do
programa e ampliando seu reconhecimento no cenário musical sertanejo.
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5.3.2.4 - O artista também possui presença constante em programas voltados à música
sertaneja e cultura regional, com destaque para o Aparecida Sertaneja, da TV
Aparecida, além de apresentações em importantes eventos culturais, como o Festival
Minas Folk e o 15º Festival da Viola.

5.3.2.5 - Edu Santa Fé destaca-se ainda por sua versatilidade musical, dominando
instrumentos tradicionais como viola caipira, violão, guitarra e gaita, características que
reforçam a autenticidade de seu trabalho artístico e sua ligação com a música sertaneja
raiz.

5.3.2.6 - Seu estilo tranquilo e matuto, remetendo ao mais puro e simples sertanejo,
aliado ao repertório voltado à valorização das tradições culturais do interior, contribui
para a ampla identificação do público com suas apresentações.

5.3.2.7 - Atualmente, Edu Santa Fé possui relevante alcance nas plataformas digitais,
contando com aproximadamente 6.682 ouvintes mensais na plataforma Spotify e cerca
de 26,1 mil seguidores na rede social Instagram, demonstrando sua popularidade e
presença no meio artístico.

5.3.3 - Considerações finais

5.3.3.1 - Destaca-se, ainda, que ambos os artistas já realizaram apresentações no
Município de Bocaina de Minas, obtendo excelente receptividade do público e forte
identificação com as tradições culturais locais, circunstância que reforça suas aceitações
e consagrações perante a comunidade.

5.3.3.2 - Dessa forma, restam demonstradas as consagrações dos profissionais do setor
artístico perante a crítica regional e, principalmente, perante o público, atendendo aos
requisitos necessários para suas contratações em evento de natureza cultural e festiva,
em conformidade com a proposta da Tradicional Festa de Santo Antônio.

5.4 -Forma de contratação: diretamente ou por meio de empresário exclusivo

5.4.1 - Após levantamento informamos que nos termos do art. 74, inciso II, da Lei
14.133/2021, as contratações dos shows artísticos ocorrerão da seguinte forma:
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5.4.2 - A contratação do show artístico do cantor FÁBIO SATIM, objeto deste Estudo
Técnico Preliminar, será efetuada diretamente com o artista, conforme documentação
comprobatória anexa.

5.5.3 - A contratação do show artístico do cantor EDU SANTA FÉ, objeto deste Estudo
Técnico Preliminar, também será efetuada diretamente com o artista, conforme
documentação comprobatória anexa.

6 - Descrição da solução como um todo

6.1 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao
detalhamento, requisitos, características, e quantitativos dos serviços objeto da contratação,
foram definidos por este setor demandante, com base em parâmetros técnicos objetivos, para
a melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o
presente instrumento e seus anexos.

6.2.1 - Os artistas contratados deverão realizar suas apresentações em conformidade com as
especificações, datas, horários e demais condições estabelecidas neste Estudo Técnico
Preliminar, conforme descrito abaixo:

6.2.2 - O cantor Fábio Satim realizará apresentação artística no dia 12 de junho de 2026, na
sede do Distrito de Santo Antônio do Alto do Rio Grande, no Município de Bocaina de
Minas, com início previsto para às 22h e término às 00h, perfazendo duração total de 02
(duas) horas.

6.2.3 - O cantor Edu Santa Fé realizará apresentação artística no dia 13 de junho de 2026, na
sede do Distrito de Santo Antônio do Alto do Rio Grande, no Município de Bocaina de
Minas, com início previsto para às 21h e término às 23h, perfazendo duração total de 02
(duas) horas.

7 - Estimativa das Quantidades a serem contratadas

Item Descrição Unid. Quant.

01 Contratação da empresa Fábio Satim Promoções Ltda,
inscrita no CNPJ nº 54.043.110/0001-95, para prestação
de serviços referentes à realização de show artístico do
cantor Fábio Satim, no dia 12 de junho de 2026, às 22h,
na sede do Distrito de Santo Antônio do Alto do Rio
Grande, no Município de Bocaina de Minas, durante a
programação da Tradicional Festa de Santo Antônio.

SV 01
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Item Descrição Unid. Quant.

02 Contratação da empresa Santa Fé Produções Artísticas
Ltda., inscrita no CNPJ nº 23.610.851/0001-51, para
prestação de serviços referentes à realização de show
artístico do cantor Edu Santa Fé, no dia 13 de junho de
2026, às 21h, na sede do Distrito de Santo Antônio do
Alto do Rio Grande, no Município de Bocaina de Minas,
durante a programação da Tradicional Festa de Santo
Antônio.

SV 01

7.1.1 - Metodologia de cálculo dos quantitativos

7.1.1.1 - O dimensionamento dos quantitativos foi realizado com base na necessidade
de compor a programação artística da Tradicional Festa de Santo Antônio, nos dias 12 e
13 de junho de 2026, no Município de Bocaina de Minas, considerando a duração do
evento, a estimativa de público, o histórico das festividades anteriores, a necessidade de
diversificação das atrações e a compatibilidade com a estrutura disponível e os recursos
orçamentários da Administração. Dessa forma, os quantitativos foram definidos
visando garantir a adequada realização do evento e o atendimento ao interesse público..

8 - Estimativa do Valor da Contratação

8.1 - O valor estimado da contratação é de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), sendo
R$13.000,00 (treze mil reais) para contratação do artista Fábio Satim e R$19.000,00
(dezenove mil reais) para contratação do cantor Edu Santa Fé..

8.2 - Está incluso no valor, todos os custos relacionados à realização dos shows, que estarão a
cargo do(a) contratado(a), tais como: transporte aéreo e terrestre dos integrantes das bandas,
equipe técnica e equipamentos até o local dos shows; despesas com hospedagem, alimentação
e abastecimento de camarim; tributos, encargos e demais custos operacionais indispensáveis à
plena realização das apresentações.

9 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 - Nos termos do §2º, inciso II e III do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, a presente
contratação será subdividida em tantas parcelas quanto necessário para o aproveitamento das
peculiaridades do mercado local, ampliação da competição com vistas à economicidade.

9.1.1 - Neste sentido, haverá o parcelamento da solução e, portanto, a contratação será por
ITENS, considerando que o objeto é divisível.

10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
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10.1 - Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal,
interligando-se a essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser
contratadas para a completa prestação do objeto principal. Já as contratações
interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o objeto
principal para sua completa prestação.

10.2 - Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação correlata e
nem interdependente.

10.2.1. Será necessário a Contratação de estruturas (palco, som e iluminação) pela
Administração para realização dos shows, tendo em vista que somente os serviços
artísticos podem ser objeto de contratação de inexigibilidade.

11 - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, quando
elaborado

11.1 - A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento de 2026, porém, o plano de
contratações anual ainda não foi adotado pelo(a) Município de Bocaina de Minas.

12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados:

12.1.1. - Fortalecimento da Participação Popular: Ampliar a presença de moradores,
visitantes e devotos durante a realização da Tradicional Festa de Santo Antônio,
promovendo a integração entre diferentes públicos e comunidades da região.

12.1.2 - Preservação das Tradições Religiosas e Culturais: Valorizar e manter vivas as
manifestações culturais, religiosas e folclóricas do Distrito de Santo Antônio do Alto do
Rio Grande, fortalecendo a identidade cultural local.

12.1.3 - Incentivo à Economia Local: Estimular o comércio, os produtores rurais,
artesãos e prestadores de serviços do Município de Bocaina de Minas, promovendo
geração de renda e oportunidades temporárias de trabalho durante as festividades.

12.1.4 - Promoção do Turismo Religioso e Cultural: Consolidar o Distrito de Santo
Antônio do Alto do Rio Grande como destino de turismo religioso e cultural, ampliando
a visibilidade do Município e atraindo visitantes de cidades vizinhas e demais regiões.
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12.1.5 - Qualidade na Programação Festiva: Garantir uma programação organizada e
diversificada, com apresentações culturais, musicais e religiosas de qualidade,
proporcionando uma experiência acolhedora e memorável ao público.

12.1.6 - Fortalecimento da Convivência Comunitária: Promover um ambiente de união,
confraternização e interação social entre moradores, famílias, visitantes e participantes
da festividade, fortalecendo os laços comunitários e o sentimento de pertencimento
local.

13 - Providências a serem Adotadas

13.1 - Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do
contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou gestores de contrato ou
de adequação do ambiente da organização.

14 - Possíveis Impactos Ambientais

14.1 - A Tradicional Festa de Santo Antônio, realizada no Distrito de Santo Antônio do Alto
do Rio Grande, no Município de Bocaina de Minas, poderá ocasionar os seguintes impactos
ambientais:

14.1.1 - Geração de resíduos sólidos: aumento na produção de lixo, como copos descartáveis,
embalagens, garrafas e restos de alimentos.

14.1.2 - Poluição sonora: emissão de ruídos provenientes de apresentações musicais,
equipamentos de som e grande circulação de público.

14.1.3 - Aumento do consumo de água e energia elétrica: maior utilização de recursos naturais
em razão das estruturas temporárias, barracas e iluminação do evento.

14.1.4 - Impactos na limpeza urbana: possibilidade de acúmulo de resíduos em vias públicas e
espaços utilizados para a realização da festividade.

14.1.5 - Alteração temporária no trânsito e na mobilidade local: aumento do fluxo de veículos
e pessoas durante os dias de realização do evento. 

15 - Declaração de Viabilidade
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15.1 - Declaro(amos) viável esta contratação.

15.1.1 - Justificativa da Viabilidade

15.1.1.1 - Pelo constatado nos estudos preliminares a competição torna-se
inviável pela dificuldade ou impossibilidade de estabelecimento de comparação
objetiva entre os profissionais do setor artístico passíveis de serem contratados,
razão pela qual a contratação deverá ser feita por inexigibilidade de licitação nos
termos do art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021.

Bocaína de Minas, 12/05/2026.

__________________________________________________
Silvana Souza Farias

Secretário(a) Municipal de Esporte, Turismo e Lazer

 

 

DESPACHO

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar, considerando a importância da contratação, em face das
justificativas técnica apresentadas.

 

__________________________________________________
Luzimar de Moura Benfica

Prefeito Municipal
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